
INDICAÇÃO Nº 
1250
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a despesas com aquisição de insumos hospitalares e medicamentos, para a Associação Nossa Senhora do Pari, localizada na Capital. 
JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari funciona 24 horas diárias e 95% de seu atendimento é dedicado a pacientes do SUS, em diversas especialidades, como Ortopedia e Traumatologia, além de possuir Residência Médica credenciada junto à SBOT – Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, há 15 anos, formando anualmente pelo menos 5 especialistas com alto índice de aprovação.

Todo esse trabalho é realizado exclusivamente com a remuneração prevista na Tabela do SUS, sem qualquer convênio estadual ou auxílio de Programas Estaduais de Saúde, o que tem comprometido a saúde financeira da Associação, considerando-se a enorme defasagem da tabela SUS, sempre inferior ao patamar considerado ideal para atender às suas reais necessidades.

É através da participação direta dos médicos que compõem a Residência Médica, preceptores e residentes, os quais recebem remuneração simbólica, que a entidade consegue dar atendimento aos pacientes que a ela recorrem. 

Assim sendo, torna-se fundamental o apoio do Estado em parceria com a entidade, oferecendo maiores condições para que a Associação Nossa Senhora do Pari continue a desenvolver este excelente trabalho.

 Nesta oportunidade, destaco a necessidade de recursos para aquisição de insumos hospitalares e medicamentos, o que contribuirá para a oferta de serviços com maior qualidade e maiores condições para o atendimento dos pacientes usuários do SUS. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise, com redobrada atenção, o pleito formulado pela Associação Nossa Senhora do Pari, sobretudo pela grande importância dessa entidade para todo o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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